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TEOR DE VITAMINA D EM SUPLEMENTOS ALIMENTARES: 

ROTULAGEM VS DOSE DIÁRIA RECOMENDADA  

METODOLOGIA 

• Foram analisados os rótulos de 60 SA vendidos em Portugal, 
relativamente à dosagem e posologia recomendada de vitamina D 
(colecalciferol).  

• O único critério de seleção dos produtos foi a alegação da 
existência de vitamina D na sua composição, independentemente 
da finalidade atribuída ao SA. 

• Todos os SA se destinavam a adultos.  

 

CONCLUSÕES 
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INTRODUÇÃO 

• A legislação estabelece que as quantidades máximas de 
vitaminas e minerais presentes nos suplementos alimentares 
(SA) deverão ter em consideração (D.L. 118/2015): 

 os limites superiores de segurança estabelecidos para as 
vitaminas e minerais; 

 a quantidade de vitaminas ingerida através de outras fontes 
alimentares; 

 as doses de referência de vitaminas e minerais para a 
população. 

• A Dose Diária Recomendada (DDR) para a vitamina D é de 5 
µg/dia (200 UI)  (Regulamento UE nº 1169/2011). 

• Apesar da dose tóxica de Vitamina D não estar claramente 
definida, o Comité Científico da Alimentação da EFSA 
estabeleceu como Nível Máximo Tolerável (UL) 100 μg de 
vitamina D/dia para adultos, acima do qual há risco de efeitos 
adversos para a saúde (EFSA, 2012). 

 

OBJETIVO 

• O estudo tem como objetivo analisar se as 
dosagens de vitamina D indicadas nos rótulos 
de suplementos alimentares respeitam a dose 
diária recomendada para esta vitamina.  

 

• 70% dos SA estudados (n=42) apresentam no rótulo indicação 
de doses de vitamina D acima da DDR.  

• 5 SA indicam uma dose diária ≥ 50 µg/dia (> 1000%  DDR). 

• 2 SA têm a inscrição no rótulo de um teor de vitamina D de 125 
µg por comprimido e por toma diária, valor 25 vezes > DDR  e  
que ultrapassa o Nível Máximo Tolerável.  

• Um SA não especifica se o teor de vitamina D inscrito no rótulo 
diz respeito à dosagem de 1 comprimido ou ao total diário (3 
comprimidos). 

 

• No rótulo da maioria dos SA estudados as doses de vitaminas D indicadas ultrapassam largamente o valor 
de DDR e alguns ultrapassam o Nível Máximo Tolerável definido pela EFSA.  

• Atualmente a segurança dos SA e a veracidade da informação presente na rotulagem é assegurada 
exclusivamente pelos operadores económicos que os colocam no mercado, não existindo controlo analítico 
destes produtos por qualquer entidade. 

• Atendendo a que a vitamina D provém também da dieta e exposição solar, e considerando os potenciais 
efeitos adversos decorrentes do excesso desta vitamina, é imperativo que: 

 as doses diárias de vitamina D presentes nos SA sejam revistas face às DDR e UL; 
 os SA estejam sob o mesmo controlo de qualidade dos medicamentos, com vista à salvaguarda da 

saúde dos seus consumidores. 

Dose diária de Vitamina D rotulada nos SA 
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UL 

≤ 5 µg 
(≤DDR) 
30% SA 

>5 µg 
(>DDR) 
70% SA 

5-10 µg  
12% SA 

10-20  µg 
48% SA 

20-50  µg  
28% SA 

> 50  µg 
12% SA 
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